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PROJETO DE LEI N° 046/2014 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a 
contribuir mensalmente com as entidades de 
representação dos municípios do Estado do 
Paraná. 

Autoria: PODER EXECUTIVO 

Relatoria: Paulo Soares Nora 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de 
lei de autoria do Poder Executivo autorizar a contribuição mensal a entidades que 
representam os municípios. 

No tocante à iniciativa do presente projeto de lei não se 
vislumbra nenhuma irregularidade, pois o projeto é de autoria do Poder Executivo, o 
qual é legitimado propor legislação sobre os interesses locais, Constituição Federal, 
art. 30, I. 

A exposição de motivos apresentada demonstra as conquista 
das entidades, as quais auxiliam os municípios em diversas matérias. Deste modo, 
no entender deste relator, referida matéria é de competência política do Poder 
Executivo, todavia, por se tratar assunção de despesas há a necessidade de 
autorização legislativa. 

Sendo assim, não verifico qualquer ilegalidade no 
procedimento adotado pelo Poder Executivo. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este 
relator analisar, afirma-se o entendimento de que o presente projeto é constitucional, 
estando apto a ser levado à discussão e votação em plenário. 



DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à 
deliberação da Comissão, em reunião nesta data, foi aprovada a conclusão do 
Relator, sendo o parecer FAVORÁVEL, em razão do entendimento de 
constitucionalidade do presente projeto, podendo ser levado para discussão e 
votação em plenário. 

Cambé, 08 de dezembro de 2014. _ 


